COMISSAO DE PREVIDENCIA, ASSISTENCIA SOCIAL,
INFANCIA, ADOLESCENCIA E FAMILIA.

PROJETO DE LEI N° 3.181, DE 2024.

Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, que institui o Estatuto da Crianga e do
Adolescente, para tornar obrigatoria a
realizacdo do exame para diagndstico de pé
torto congénito em recém-nascidos.
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Busca o presente Projeto de Lei alterar o Estatuto da Crianca e
do Adolescente para tornar obrigatoria a realizacdo de exame destinado ao
diagnéstico de pé torto congénito em recém-nascidos, com o objetivo de
permitir a identificacdo precoce dessa condicdo e o encaminhamento imediato

para tratamento adequado.

Segundo a justificativa da proposicdo, a necessidade de
instituir a realizacdo do exame clinico para o diagnéstico do pé torto congénito
em recém-nascidos baseia-se na premissa de que o diagndstico precoce é
crucial. A deteccéo e o tratamento precoces podem prevenir o desenvolvimento
de deficiéncias graves e permanentes, permitindo que as criancas afetadas
desenvolvam-se de forma saudavel e tenham uma qualidade de vida sem
restricoes.

O projeto foi distribuido as ComissGes de Previdéncia,
Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia, Saude, Financas e
Tributacéo (art. 54, RICD) e Constituicdo e Justica e de Cidadania (art. 54,
RICD).
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A proposicdo estd sujeita a apreciacdo conclusiva pelas

comissdes.
No prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas.

E o Relatério
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No mérito, é nosso entendimento que, dentro da competéncia
desta Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e

Familia, a matéria possui conteudo louvavel e merece prosperar.

O pé torto congénito, também conhecido como talipes
equinovarus, é uma deformidade que ocorre em recém-nascidos, caracterizada
pela rotacdo anormal do pé. Se ndo diagnosticada e tratada precocemente,
essa condicao pode resultar em dificuldades permanentes de locomocéao, dor e

uma qualidade de vida significativamente reduzida.

Entretanto, quando diagnosticado logo apdés o nascimento, o
tratamento apresenta elevadas taxas de sucesso, sobretudo por meio de
métodos conservadores amplamente utilizados na pratica clinica com

acompanhamento ortopédico especializado.

Nesses casos, a intervengao precoce evita a necessidade de
procedimentos cirlrgicos complexos e reduz substancialmente o risco de

incapacidades permanentes.

Dessa forma, a proposta de tornar obrigatéria a realizacdo do
exame clinico para diagndstico do pé torto congénito em recém-nascidos

revela-se medida relevante de promocédo da saude infantil.

Além disso, a medida contribui para reduzir custos futuros para
o sistema de salude, uma vez que o tratamento precoce € menos oneroso do
que as intervengdes tardias necessarias quando o diagnostico ocorre apenas

em fases mais avangadas do desenvolvimento da criancga.
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Assim, pelo exposto, apresentamos o0 voto pela aprovacao
deste Projeto de Lei n° 3.181, de 2024.
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Sala da Comissédo, em 09 de marco de 2026.
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